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PORTARIA N.º 443/2017 

LOCALIZA SERVIDORES 

 

O Prefeito do Município de Itarana, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições conferidas 

pelos artigos 84, inciso V e 114, II, “b” da Lei nº 676/2002 – Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - LOCALIZAR os servidores abaixo relacionados na Secretaria Municipal de Desporto, Cultura e 

Turismo - SEDECULT, a partir de 01 de novembro de 2017: 

 

MATRÍCULA SERVIDORES CARGO FUNÇÃO SECRETARIA LOCALIZAÇÃO 

 

003796 

Alvina Maria 

Oscar de Assis 

Zanetti 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

Auxiliar de 

Serviços 

Gerais 

 

SEMAF 

 

SEDECULT 

 

003525 

Artur da Costa 

Pacheco 

Sobrinho 

Guarda 

Patrimonial 

Guarda 

Patrimonial 

 

SEMAF 

 

SEDECULT 

 

003478 

 

Carlos Roberto 

Agner 

Auxiliar de 

Obras e 

Serviços 

públicos 

Auxiliar de 

Obras e 

Serviços 

públicos 

 

SMTOSU 

 

SEDECULT 

 

003472 

Cassimiro 

Carlos de 

Souza Pinto 

Auxiliar de 

Obras e 

Serviços 

públicos 

Auxiliar de 

Obras e 

Serviços 

públicos 

 

SMTOSU 

 

SEDECULT 

003240 José Luis de 

Freitas 

Motorista Motorista SEMAF SEDECULT 

003524 Josilei dos 

Santos 

Guarda 

Patrimonial 

Guarda 

Patrimonial 

SEMAF SEDECULT 

000132 Schirlei Ana 

Covre 

Professor - 

CLT 

Professor - 

CLT 

SEMED SEDECULT - 

Desporto 



 

 

003473 

 

Sebastião 

Venturini 

Auxiliar de 

Obras e 

Serviços 

públicos 

Auxiliar de 

Obras e 

Serviços 

públicos 

 

SMTOSU 

 

SEDECULT 

 

000137 

Zeneide 

Ribeiro dos 

Santos das 

Posses 

Auxiliar 

Administrativo 

- CLT 

Auxiliar 

Administrativo 

- CLT 

 

SEMAF 

 

SEDECULT 

 

 

Art. 2° - O controle e a fiscalização de frequência dos servidores é de competência da chefia imediata 

nos termos do art. 63 LC 001/2008. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, no DOM/ES nos termos do art. 1° e 2° 

da Lei Municipal 1.115/2014, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de novembro de 2017. 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Itarana/ ES, 07 de novembro de 2017 

 

 

ADEMAR SCHNEIDER 

Prefeito Municipal 


